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PORTARIA CAU/ES NO 47, DE í6 DE NOVEMBRO OE 2Oí7.

Altera a composiçáo da Comissão
Permanente de LicitaÉo do CAU/ES

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbânismo do Espírito Santo (CAU/ES), no
exercício de suas atribuições que lhe conferem o arligo 35, inciso lll da Lei 12.378, de 31
de dezembro de 201O e o atl. 47, incisos i e XXXVI do Regimento lnterno aprovado pela
Deliberaçáo CAU/ES no 1 '1, de 1 1 de fevereiÍo de 2014 e, considerando:

Art. 10 Designar Wiviane Lombardi Broco como membro suplente da Comissáo
Permanente de Licitação do CAU/ES;

Art. 2o Manter os demais membros, ficando a CPL com a seguinte composiçào

Márcia Marlins Anqeli l\.4embro
Hemelly Tomassi de Oliveira l\,lembro
Ana Lucia Nascimento dos Reis lvtembro
Wiviane Lombardi Broco i,4embro suplente

Art. 30 Manter como presidente da Comissão Permanente de LicitaÉo do CAU/ES o
membro Márciâ Martins Angeli;
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l) O desligamento da empregada Daisy Layne Vaúna de Souza do CAU/ES;

ll) A necessidade de manter membro suplente na Comissão de Licitaçâo do CAU/ES.

RESOLVEI

Aí.40 Estâ Portaria entÍa êm vigor ne deta de sua publicação no sítio eletrônico do
CAU/ES na Rede Mundialde Computadores (lntemet), no endereço www.caues.qov br, com
efeitos a partir de 16 de novembro de 2017.


